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O interessado Wanderley SILVAWanderley SILVA ((MRD Divisórias e Móveis)MRD Divisórias e Móveis) apresentou pedido de
esclarecimento acerca do Edital do Pregão Eletrônico epigrafado, nos seguintes termos:

QUESTIONAMENTO 1:QUESTIONAMENTO 1:

No TERMO DE REFERÊNCIA, item 03 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, no subitem 3.4 e
no 3.8

lê-se:

“3.4 Os produtos deverão estar de acordo com a norma ABNT 15141/2008, ABNT
NBR 10152/2017, IT 10 (Controle de materiais de acabamento e de revestimento),
ABNT NBR 15.758/2009, ABNT NBR 14.715/2010, ABNT NBR 15.217/2018 e demais
legislações ou normativos pertinentes;"

“3.8 Os produtos deverão estar de acordo com a norma ABNT 15141:2008 e demais
normativos pertinentes;”

Está bem claro dizendo que os produtos objeto do pregão DEVERÃO ESTAR DE
ACORDO com a norma ABNT 15141/2008.

Já quando chega no Item número 08 do TERMO DE REFERÊNCIA - DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E VALOR ESTIMADO ao final do Subitem 8.2 no final dos VALORES
ESTIMADOS DOS ITENS na obs: 1 lê-se:

“Obs.: 1- Os produtos deverão ser certificados de acordo com a norma ABNT
15141:2008.”

então gostaríamos de saber se será exigida a apresentação de certificado ABNT
15141/2008, ou apenas as divisórias têm de estar de acordo com o referido
certificado sem a necessidade de apresentar o mesmo?

 
RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTORESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

O pedido foi apresentado tempestivamente.

A resposta, conforme a unidade técnica demandante consultada, é a que se segue:

Os itens 3.1, 3.8 e 3.14 do Termo de Referência dispõem:

 

3.1 Por se tratar de complementação das instalações existentes, os produtos
necessitarão de possuir características visuais e técnicas similares ao padrão decaracterísticas visuais e técnicas similares ao padrão de
divisórias existentes na CLDF, inclusive quanto a cor, tonalidade e desempenhosdivisórias existentes na CLDF, inclusive quanto a cor, tonalidade e desempenhos
(conforme especificação).(conforme especificação). Deverão permitir adaptações e encaixe preciso nas
divisórias existentes do edifício, a fim de garantir a padronização e permitir a
readequação ou o reaproveitamento do material em caso de remanejamentos
futuros.

 

3.8 Os produtos deverão estar de acordo com a norma ABNT 15141:2008deverão estar de acordo com a norma ABNT 15141:2008 e demais
normativos pertinentes;

3.14 Deverão ser observados os requisitos previstos abaixo, bem como aquelesbem como aqueles
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relacionados no Anexo Irelacionados no Anexo I deste Termo de Referência.

 

Além do que foi elencado acima, o Anexo I do Termo de Referência, o qual contém
o Modelo de Propostas de Preços, possui, na sua primeira observação, a exigência
de certificação consoante norma ABNT 15141:2008 dos produtos (divisórias).
Portanto, a apresentação de tal documentação é necessária, uma vez que a análise
da consonância dos produtos com a referida norma será realizada/comprovada
através de tal documento.

Todavia, caso o licitante não apresente tal certificado juntamente com os
documentos de habilitação, deverá, necessariamente, apresentá-lo na fase de
amostras, uma vez que o Termo de Referência, em seu item 7.3, informa que
"poderão ser exigidos juntamente com as respectivas amostras, catálogos, laudos e
demais documentos técnicos para avaliação das especificações do (s) produto (s)
apresentado (s)".

Por fim, ressaltamos que tal exigência está amparada pela Lei 14.133, no seus
artigos 41 e 42, respectivamente, conforme relacionado abaixo:

 

Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração
poderá excepcionalmente:

(...)

II - exigir amostra ou prova de conceito do bem no procedimento de pré-
qualificação permanente, na fase de julgamento das propostas ou de lances, ou no
período de vigência do contrato ou da ata de registro de preços, desde que previsto
no edital da licitação e justificada a necessidade de sua apresentação;

Art. 42 A prova de qualidade de produto apresentado pelos proponentes como
similar ao das marcas eventualmente indicadas no edital será admitida por qualquer
um dos seguintes meios:

I - comprovação de que o produto está de acordo com as normas técnicas
determinadas pelos órgãos oficiais competentes, pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT) ou por outra entidade credenciada pelo Inmetro;

(...)

 
Atenciosamente,

Daniel Luchine IshiharaDaniel Luchine Ishihara
Pregoeiro
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